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PORTARIA Nº 158 – REITOR/2012 
 

Reconduzir servidor de unidade administrativa de 
assessoramento superior, e dá outras 
providências. 
 

 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, 

Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas,  

 
 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Reconduzir FRANCELY APARECIDA DOS SANTOS – MASP 336057-5 , à 
função de Coordenadora de Avaliação Institucional da Universidade Estadual de Montes 
Claros - Unimontes. 

 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 11 de dezembro de 2012. 

    
 
 
 

cÜÉyxááÉÜ cÜÉyxááÉÜ cÜÉyxááÉÜ cÜÉyxááÉÜ ]ÉûÉ wÉá ex|á VtÇxÄt]ÉûÉ wÉá ex|á VtÇxÄt]ÉûÉ wÉá ex|á VtÇxÄt]ÉûÉ wÉá ex|á VtÇxÄt    
REITOR 


